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MOÇÃO 

Congratula a Guarda Civil Municipal Thais 

Gargantini pelo excelente trabalho desenvolvido na 

corporação e em projetos sociais em nosso 

Município.  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente moção de congratulação para que, 

após ouvido o douto Plenário, seja encaminhada para a Guarda Civil Municipal 

Thais Gargantini pelo excelente trabalho desenvolvido na corporação e em 

projetos sociais em nosso Município. 

JUSTIFICATIVA: 

 Thaís Gargantini, é psicanalista com especialização em Sexologia, 

Guarda Civil Municipal há 5 anos em Indaiatuba e Instrutora na área de Violência 

Doméstica dentro da corporação. Atuou   como Guarda Municipal na cidade de 

Cosmópolis, experiência que contribuiu de forma significativa para o 

fortalecimento da vocação no serviço público voltado à proteção de famílias, 

mulheres e crianças. 

  A trajetória profissional e pessoal é marcada por propósito, 

responsabilidade e compromisso social. Mãe da Ana Julia, hoje com 5 anos, em 

um momento decisivo de sua vida, deixou sua cidade natal junto com sua filha 

para recomeçar em Indaiatuba, com o objetivo de construir uma carreira sólida, 

pautada na legalidade, na ética profissional e no compromisso com a qualidade 

de vida emocional das pessoas. 

Paralelamente à atuação na segurança pública, desenvolve um 

trabalho clínico e social como psicanalista, com foco em traumas familiares, 

dependência emocional, vítimas de abuso sexual e dinâmicas de 

relacionamentos disfuncionais. Sua formação em Psicanálise e especialização 

em Sexologia contribuem para uma escuta qualificada, humanizada e 

tecnicamente responsável, especialmente em contextos de vulnerabilidade 

emocional e violência doméstica. 
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Thais é autora do e-book “Liberte-se do relacionamento abusivo”, 

material disponibilizado gratuitamente para pessoas que enfrentam dependência 

emocional e ciclos de relações disfuncionais, com o objetivo de promover 

conscientização, autonomia emocional e fortalecimento psicológico de vítimas 

em situação de vulnerabilidade afetiva. 

No âmbito institucional, atua como Instrutora em Violência Doméstica 

na Guarda Civil, contribuindo para a capacitação técnica e humanizada dos 

agentes de segurança pública, com ênfase na atuação legal, preventiva e 

protetiva em ocorrências envolvendo violência familiar, abuso e situações de 

risco social. 

Sua atuação profissional é construída com base na legalidade, no 

compromisso com o serviço público de excelência e na promoção da saúde 

emocional como fator essencial para a prevenção da violência. Acreditando 

sempre que políticas públicas eficazes de prevenção devem integrar segurança, 

conscientização emocional e proteção integral das vítimas, especialmente 

mulheres, crianças e famílias em situação de vulnerabilidade. 

Além da atuação operacional e clínica, desenvolve ações de 

conscientização social, palestras e conteúdos educativos voltados à prevenção 

da violência doméstica, fortalecimento emocional e promoção da dignidade 

humana, buscando impactar positivamente a sociedade por meio da informação, 

orientação e acolhimento responsável. 

Dessa forma, segue construindo sua carreira unindo segurança 

pública, saúde emocional e compromisso social, sempre pautada na ética, na 

responsabilidade institucional e na defesa da vida, da dignidade e do bem-estar 

psicológico da população. 

 

Sala das Sessões, em 4 de março de 2026. 

                            

 

DR. OTHNIEL HARFUCH 

Vereador 


